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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  003/2025-I 
 

Processo Administrativo nº 013/2025 
 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

OBJETO:  

Contratação de serviços técnicos jurídicos singulares e especializados de consultoria e 
assessoria jurídica na área de direito administrativo junto ao município de Ibitiara, 
notadamente perante a Secretaria Municipal de Planejamento e Controladoria Geral do 
Município, devendo produzir defesa e acompanhar contencioso perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, outrossim, efetuar análise e emitir pareceres 
jurídicos em face das demandas de complexidade da administração pública, 
especificadamente face pedidos de impugnações e recursos administrativos em matéria 
de licitação pública, bem como na elaboração, discussão, ajustes de regulamentos sobre 
a aplicabilidade da Lei de Licitações n°14.133/2021 no âmbito municipal. 

VALOR  R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para o período de 12 (doze) meses. 

CONTRATADO: BRITTO & ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 21.759.681/0001-46. 

 
Com base no Decreto nº 014/2024 de 01/03/2024, a comissão de contratação designada será responsável, 

entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento dos processos de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação.  

 

Aparentemente foram seguidos todos os atos legais necessários para tal contratação, de acordo com o 

Documento de Formalização da Demanda - DFD; Estudo Técnico Preliminar – ETP; Termo de Referência 

em anexo e em face da justificativa da Secretaria requisitante, de acordo com o Parecer e por tudo mais 

contido nos autos do processo. 

 

Face ao disposto, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

 
Ibitiara – Ba, em 16 de janeiro de 2025. 
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Presidente  
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1º Membro  
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2° Membro  

 

 


